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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  

GRID GERADORES E LOCAÇÃO LTDA 
  

FABIANA DO AMARAL SALLA MACHADO, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, engenheira 

eletricista, portadora do RG no 4.060.166 – DGPC/GO, devidamente inscrita no CPF sob o no 925.606.521-53; 

GUSTAVO FERNANDES PIMENTEL, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, engenheiro 

eletricista, portador do RG nº 4100924 DGPC/GO, CPF nº 912.240.551-87; RENATO CAMPOS AMARAL, 

brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, portador do RG nº 3788295 DGPC/GO, 

CPF nº 856.198.761-87; Todos com domicílio à Av. T-63, no 1296, sala 1206, Setor Bueno, CEP: 74.230-100; 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GRID GERADORES E LOCAÇÃO LTDA, constituída 

legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás, sob NIRE nº 52 

20362699-3, com sede Rua 261-B, s/n, Qd. 108, Lote 11, CEP sob o n° 74.610-270, Bairro Setor Leste 

Universitário, cidade de Goiânia, estado de Goiás, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica/MF sob o nº 27.379.581/0001-70,  deliberam de pleno e comum acordo ajustam a presente alteração 

contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retiram-se da sociedade os sócios FABIANA DO AMARAL SALLA 

MACHADO, GUSTAVO FERNANDES PIMENTEL e RENATO CAMPOS AMARAL detentores de 

500.000 (quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, correspondendo a R$ 

500.000,00 (quinhentos mil) reais, cedendo e transferindo neste ato, a totalidade das quotas para ao sócio que 

neste ato é admitido:  

SILVIO HENRIQUE CRISPIM OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 05/08/1999, empresário, 

portador do RG nº 5151277 SSP/GO, CPF nº 035.566.211-69, residente e domiciliado Av. Antônio 

Xavier Nunes, s/n, Qd. J-1 Lt. 17, Vila Nossa Senhora D’Abadia – CEP 75.120-410, Anápolis, Goiás. 

PROVISORIEDADE DA SOCIEDADE UNIPESSOAL 

O sócio admitido SILVIO HENRIQUE CRISPIM OLIVEIRA, sendo único existente, já qualificado, 

excepcionalmente, permanecerá como sócio único da sociedade pelo prazo máximo de cento e oitenta (180) dias, 

contados da data da assinatura deste instrumento, sendo que neste período deverá observar a recomposição do 

quadro societário, sua transformação do registro de sociedade ou extinção, em conformidade com o artigo 1.033, 

inciso IV da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

§ 1º. O novo sócio, neste ato, assume o ativo e passivo da sociedade, respondendo civil e criminalmente por todos 

os atos praticados. 

§ 2º. A administração da sociedade passa a ser exercida pelo sócio admitido com os poderes e atribuições de 

realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e passiva, 

judicial e extrajudicialmente, sendo o seu exercício previsto neste instrumento contratual. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/87962704214747462614
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§ 3º. O sócio admitido, passando a ser o administrador, declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

§ 4º. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, 

cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

 

EM VIRTUDE DAS ALTERAÇÕES PROCESSADAS CONSOLIDA-SE O 

PRESENTE INSTRUMENTO NOS SEGUINTES TERMOS: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO 

Sociedade tem uma denominação social GRID GERADORES E LOCAÇÃO LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE 

A sociedade em sua sede Rua 261-B, s/n, Qd. 108, Lote 11, CEP sob o n° 74.610-270, Bairro Setor Leste 

Universitário, cidade de Goiânia. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto social a locação, a revenda, instalação, operação e manutenção e serviços de 

automação e monitoramento de grupos geradores, seus acessórios e equipamentos. 

CLÁUSULA QUARTA - DURAÇÃO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A sociedade terá duração por prazo indeterminado e suas atividades se iniciam em 24 de fevereiro de 2017. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor 

de R$ 1,00 (um) real cada, provisoriamente, sob a titularidade do único sócio SILVIO HENRIQUE CRISPIM 

OLIVEIRA. 

ÚNICO SÓCIO QUOTISTA QUOTAS VALOR (R$) PARTICIPAÇÃO (%) 

SILVIO HENRIQUE CRISPIM OLIVEIRA 500.000 500.000 100% 

TOTAL 500.000 500.000 100% 

 

Parágrafo Primeiro - O capital Social está totalmente integralizado em moeda corrente do país. 

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO  

A administração da sociedade será exercida pelo único sócio SILVIO HENRIQUE CRISPIM OLIVEIRA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROVISORIEDADE DA SOCIEDADE UNIPESSOAL  

Com fundamento no artigo 1.033, da Lei 10.406/02, que regulamenta o Direito de Empresa, a sociedade ficará 

unipessoal pelo prazo de até 180 (cento e oitenta dias), mantendo-se inalterado o regime de responsabilidade 

limitada, pelos atos societários pela pessoa jurídica. 

Parágrafo Primeiro - O sócio participará dos lucros e perdas apurados na proporção de suas quotas. 

CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO PARA ATOS DE 

ADMINISTRAÇÃO 

O sócio declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA NONA - DO FORO JURÍDICO 

Para dirimir quaisquer dúvidas que não possam ser resolvidas amigavelmente, está eleito o foro da Comarca de 

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, com renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, aplicando-

se aos casos omissos as disposições do Novo Código Civil (Lei 10.406/2002), bem como Leis Complementares 

vigentes e pertinentes a este tipo de personalidade jurídica e, supletivamente, pela Lei das Sociedades Anônimas.  

 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única, que será disponibilizada 

após as devidas validações, através de arquivo eletrônico pela Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG. 

 

Goiânia, 22 de julho de 2019.  

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado de Goiás

 

 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

 

 
Certificamos que o ato da empresa GRID GERADORES E LOCAÇÃO LTDA , assinado digitalmente,

encontra-se registrado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o número GON1940948090.

 

 

Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome
03556621169

85619876187

91224055187

92560652153

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

SILVIO HENRIQUE CRISPIM OLIVEIRA

RENATO CAMPOS AMARAL

GUSTAVO FERNANDES PIMENTEL

FABIANA DO AMARAL SALLA MACHADO

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2019 16:53 SOB Nº 20190764376.
PROTOCOLO: 190764376 DE 23/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903374009. NIRE: 52203626993.
GRID GERADORES E LOCAÇÃO LTDA

      Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
            SECRETÁRIA-GERAL
           GOIÂNIA, 24/07/2019
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/87962704214747462614
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TRANSBRAZ CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL - EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
TRANSBRAZ CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL - EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a TRANSBRAZ CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL - EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo
de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/04/2021 13:17:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa TRANSBRAZ CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL - EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 87962704214747462614-1 a 87962704214747462614-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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